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EMENTA:  

PROCESSO DESPORTIVO DISCIPLINAR. 
CAMPEONATO CATARINENSE SÉRIE B. 
ATLETA PROFISSIONAL. AGRESSÃO 
FÍSICA FORA DA DISPUTA DA BOLA. 
CONDUTA TIPIFICADA. AUSÊNCIA DE 
PROVAS CAPAZES DE DESCONSTITUIR A 
SÚMULA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE 
DA SÚMULA DA PARTIDA. PROCEDÊNCIA. 

 

 

ACÓRDÃO 

Em 02 de agosto de 2022, a 1ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva 

do Futebol de Santa Catarina decidiu, por maioria, condenar em 4 (quatro) partidas de 

suspensão, o atleta MARCIO JONATAN DIAS, com base no artigo 254-A, do CBJD. 

 

RELATÓRIO 

O Departamento de Competições da FCF, por meio de comunicação digital, encaminhou 

relatório do delegado e súmula do jogo n. 39, válido pelo Campeonato Catarinense Série 

B - 2022 (fl. 2-7). 



 
Encaminhados os documentos à Procuradoria (fl. 8), esta opinou pelo arquivamento 

quanto ao atleta Samuel de Oliveira Souza e ofereceu denúncia quanto ao atleta Marcio 

Jonatan Dias (fls. 11-12).  

O arquivamento foi homologado e a denúncia recebida (fl. 13). 

A parte foi citada (fls. 14-15) e juntado seu histórico de antecedentes (fls. 16). 

Fora apresentada defesa escrita e requerida preferência para sustentação oral e 

depoimento pessoal do denunciado, além da juntada de prova audiovisual (fls. 17-23). 

Em sessão de julgamento, houve a apresentação do vídeo do lance, bem como 

realizada a oitiva do denunciado. 

A Procuradoria de Justiça Desportiva sustentou a denúncia ao atleta por infração ao art. 

254-A, do CBJD. Por outro lado, o d. defensor do atleta, em suma, sustentou pela 

ausência de agressão e que o lance teria ocorrido na disputa da bola, requerendo a 

absolvição do denunciado. Alternativamente, requereu a desclassificação para 

capitulação da conduta no art. 250, §1º, inciso I ou art. 254, §1º, inciso II, ambos do 

CBJD, com aplicação de pena mínima. 

É o relato devido. 

Decido. 

 

VOTO 

A Procuradoria de Justiça Desportiva ofereceu denúncia em face do atleta MARCIO 

JONATAN DIAS, por infração ao art. 254-A, do CBJD. 

De acordo com o relatório do árbitro da partida em súmula, consta que: 

DIRETO: EXPULSEI DIRETAMENTE POR DAR UM SOCO 
COM O USO DE FORÇA EXCESSIVA, FORA DA DISPUTA DE 
BOLA, NA ALTURA DO PESCOÇO DO SEU ADVERSÁRIO DE 
Nº 03, HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA. INFORMO QUE O 
JOGADOR ATINGIDO RECEBEU ATENDIMENTO MÉDICO E 
CONTINUOU NA PARTIDA E O JOGADOR EXPULSO SAIU 
DO CAMPO DE JOGO NORMALMENTE 



 
De saída, destaca-se que a súmula lavrada pelo Árbitro pressupõe veracidade iuris 

tantum, ou seja, admitida de forma relativa, possibilitando desconfigurar sua 

legitimidade por meio de provas hábeis. 

No caso dos autos, o denunciado assim intenta através do seu depoimento pessoal e, 

especialmente, de prova audiovisual, com a juntada de vídeo do lance em questão. 

Os argumentos defensivos, resumidamente, expõem que não houve agressão e de que 

o lance teria ocorrido na disputa da bola. 

Neste ponto, analisa-se os fatos e a conduta do denunciado para melhor compreensão 

fática e legal. 

Em primeiro, a prova de vídeo juntada pelo próprio denunciado demonstra com clareza 

que a bola não estava em disputa no momento da (eventual) agressão. Isso porque, a 

bola é lançada do campo de defesa do time do Metropolitano, buscando o atacante 

denunciado, porém, o lançamento é demasiado forte e ultrapassa tanto o denunciado 

como o zagueiro adversário, sendo facilmente dominada pelo goleiro da equipe do 

Internacional. 

Assim, tem-se que o fato definitivamente não ocorreu na disputa da bola. 

Por outro lado, de fato, o atacante denunciado está movimentando-se em direção a bola, 

possivelmente, com intenção de alcançá-la, apesar de distante. Ocorre que, o zagueiro 

adversário, da equipe do Internacional, coloca-se a sua frente e obstrui o seu caminho 

– ação que não se discute no presente processo, dada a ausência de denúncia ao 

respectivo atleta. 

Como se denota do vídeo, no momento do choque entre eles, ainda que se admita a 

busca pela bola, é evidente que o denunciado, na ânsia de sair do imbróglio, atinge o 

adversário na altura do pescoço em um golpe com seu braço esquerdo. 

A imagem nos traz clareza quanto à agressão, em especial, quando analisada na 

velocidade normal, que se verifica o movimento do braço esquerdo do denunciado 

atingindo o pescoço do zagueiro adversário. 

Em outras palavras, o denunciado não se desincumbiu do seu ônus, inexistindo, 

portanto, provas que possam derruir o relato do árbitro. 



 
A prova audiovisual não desconstrói a presunção de veracidade da súmula (art. 58 do 

CBJD), pelo contrário, corrobora aos fatos ali narrados, demonstrando que, de fato, 

existiu a agressão, dando azo à condenação. 

Quanto à dosimetria, verificado que nada consta em relação ao denunciado, 

caracterizou-se como não reincidente, sendo o infrator primário. 

Por assim ser, em face da atitude do denunciado, de acordo com o CBJD, observado 

os elementos de dosimetria da pena e em especial o previsto no Art. 254-A, I, entendo 

pela procedência da denúncia, com enquadramento do Art. 254-A, I, aplicando a pena 

mínima de suspensão de 4 (quatro) partidas. 

É como voto. 

 

VOTOS DIVERGENTES 

A d. Auditora Luana Silveira Marques e o d. Auditor Presidente Aldo Abrahão Massih 

divergiram do voto vencedor e acataram a tese apresentada pelo d. defensor do atleta, 

entendendo pela prática de ato desleal e hostil, desclassificando a conduta do atleta 

para o art. 254, II, do CBJD, com a aplicação de pena de suspensão de 1 (uma) partida. 

 

DISPOSITIVO 

Por unanimidade de votos, conhecer a denúncia e, por maioria de votos, aplicar a pena 

mínima de 04 (quatro) jogos de suspensão, com base no artigo 254-A do CBJD, 

divergindo a Auditoria Luana e o Auditor Presidente, que requalificavam para o artigo 

254, inciso II, e aplicavam a pena mínima de 01 (um) jogo de suspensão. 

Balneário Camboriú, 04 de agosto de 2022. 

 

 

ARI BRUNO BRITO COELHO 

Auditor Relator 


